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EDITAL Nº 005/2025 PROPESP/NUPG/NEAD/UNICENTRO

 RESULTADO DE RECURSO REFERENTE AO EDITAL Nº 003/2025 
PROPESP/NUPG/NEAD/UNICENTRO, VINCULADO AO EDITAL Nº 115/2024 E 

EDITAIS SUBSEQUENTES

A  Pró-Reitoria  de  Pesquisa  e  Pós-Graduação  - 

PROPESP, em conjunto com o Núcleo de Pós-Graduação 

Lato  Sensu  -  NUPG,  a  Coordenação  de  Educação  a 

Distância  -  NEAD  e  a  Coordenação  da  Universidade 

Virtual  do  Paraná  -  UVPR/SETI,  no  uso  de  suas 

atribuições legais conforme legislação vigente,

TORNA PÚBLICA

O RESULTADO DO JULGAMENTO DE RECURSOS  referente ao edital nº 003/2025 

PROPESP/NUPG/NEAD/UNICENTRO – Homologação  e  Indeferimento  de  Inscrição  do 

Processo Seletivo de alunos para o curso de Pós-Graduação  Lato sensu – Especialização 

em Gestão de Ambientes Promotores de Inovação - GAPI

1. FICAM DEFERIDOS OS SEGUINTES RECURSOS:

PROTOCOLO CANDIDATO

01022/2025 JESSICA OLIVEIRA JANES

00924/2025 e 
00925/2025

ADRIANE DE FÁTIMA QUEJI DE PAULA

2. FICAM INDEFERIDO OS SEGUINTES RECURSOS:

PROTOCOLO CANDIDATO

00882/2025 RICARDO FERNANDES DA SILVA

00883/2025 FABIO MARTINS DO NASCIMENTO

00884/2025 ELIZANDRO FERREIRA
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00885/2025 MICHAEL LEMES GOMES

00926/2025 LUIS FABIO QUEIROZ OLIVEIRA

00929/2025 CAIO MARCELO LOURENÇO

00937/2025 PEDRO HENRIQUE BENIN ASCHIDAMINI

00950/2025 NELITO ANTONIO ZANMARIA

 00952/2025 ALEXANDRE AUGUSTO ANGELO DE SOUZA

00967/2025 e 
01066/2025

ALINE PEREIRA VICENTE DA SILVA

00968/2025 ROSINEIA OLIVEIRA DE PAULA PAMOCENO

00983/2025 SAMUEL PEDRO RIBEIRO

00985/2025 PAULA SALVADOR DE CARVALHO

00998/2025 BRUNA RIBEIRO SPITZNER

01003/2025 BRUNA CAROLINA GUZZO

01005/2025 
01006/2025 

CAROLINE CORADASSI ALMEIDA SANTOS 

01023/2025 JHONNATHAN FERREIRA

01024/2025 CARLOS ROBERTO SANTOS GUEDES

01025/2025 ISABELA TORNOPOLSKI QUEIROZ

01033/2025 MAICKSOAN GUSTAVO VARELA MINIUK

01040/2025 LARISSA LEANDRO LARA

01041/2025 RAFAEL VALÉRIO TONIETTO

01045/2025 LUAN BENAVENUTO DOS SANTOS

01065/2025 AVALIANDO BRASIL

01077/2025 ALEXANDRE GONÇALVES

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Não cabe pedido de reconsideração ou revisão do resultado do recurso.

3.2. Os candidatos tomam conhecimento do inteiro teor das respostas aos seus recursos 

diretamente em seus protocolos de recurso.
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3.3.  Os casos omissos são resolvidos pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação em conjunto com o 

Núcleo  de  Pós-Graduação  Lato  sensu -  NUPG,  pela  Coordenação  do  Núcleo  de  Educação  a 

Distância  -  NEAD/UNICENTRO  e  pela  Coordenação  do  Curso  de  Especialização  Lato  em 

GESTÃO DE AMBIENTES PROMOTORES DE INOVAÇÃO, GAPI – UNICENTRO, no âmbito 

de suas competências, ouvida a Superintendência da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do 

Estado do Paraná (SETI PR). 

Guarapuava, 20 de janeiro de 2025.

Prof. Cleber Trindade Barbosa

Coordenador do Núcleo de Educação a Distância - 

NEAD/UNICENTRO 

Professora Drª. Sandra Mara de Andrade 

Coordenadora GAPI

Prof. Dr. Luciano Farinha Watzlawick

Coordenador do Núcleo de Pós-Graduação Lato Sensu - NUPG/UNICENTRO – PR

sigoncalves
Cleber
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